
DEMANDAS DO SETOR PRIVADO 

 

DEMANDA APRESENTADA 
AO CONFAC 

INFORMAÇÕES 

Inclusão, na pauta do 
Subcomitê de Cooperação, 
da cobrança de detention 
devido ao atraso de 
navios. 

Pleiteante: Sindicato dos Comissários de Despachos, Agentes de Carga e 
Logística do Estado de São Paulo (SINDICOMIS). (Ofício SI/045/2022, de 
28/06/2022) 
 
Justificativa: Em resultado da redução da franquia de estadia, diversos 
associados e filiados ao SINDICOMIS/ACTC, relatam problemas com relação à 
estadia de contêineres na exportação. 

Órgão responsável: N/A 

 
Encaminhamento Confac: Questão não incluída na agenda do Subcomitê de 
Cooperação por escapar ao escopo das competências legais do colegiado.  



DEMANDA APRESENTADA 
AO CONFAC 

INFORMAÇÕES 

Inclusão, na pauta do 
Subcomitê de Cooperação, 
da necessidade de inclusão 
das categorias econômicas 
intervenientes no 
Comércio Exterior 
(Comissárias de Despachos 
e Operadores de 
Transporte Multimodal – 
OTM’s) no programa de 
Operador Econômico 
Autorizado (OEA). 

Pleiteante: Sindicato dos Comissários de Despachos, Agentes de Carga e 
Logística do Estado de São Paulo (SINDICOMIS). (Ofício SI/045/2022, de 
28/06/2022) 

 
Justificativa: N/A 
 
Órgão responsável: RFB 
 
Encaminhamento Confac: Questão não incluída na agenda do Subcomitê de 
Cooperação em virtude de a inclusão de novos intervenientes depender de 
marco legal que se encontra em construção.   



DEMANDA APRESENTADA 
AO CONFAC 

INFORMAÇÕES 

Inclusão, na pauta do 
Subcomitê de Cooperação, 
da necessidade de criação 
de perfil para Operadores 
de Transporte Multimodal 
(OTM’s) e Comissárias de 
Despacho no SISCOMEX. 

Pleiteante: Sindicato dos Comissários de Despachos, Agentes de Carga e 
Logística do Estado de São Paulo (SINDICOMIS). (Ofício SI/045/2022, de 
28/06/2022) 

 
Justificativa: N/A 
 
Órgão responsável: RFB 
 
Encaminhamento Confac: Não incluso na pauta do Subcomitê de 
Cooperação por escapar ao escopo das competências legais do colegiado. 

  



DEMANDA APRESENTADA 
AO CONFAC 

INFORMAÇÕES 

Inclusão, na pauta do 
Subcomitê de Cooperação, 
de atualização sobre 
estudo relacionado à 
harmonização de 
procedimentos no 
comércio exterior 
brasileiro. 

Pleiteante: Confederação Nacional da Indústria (CNI). (E-mail de 28/06/2022) 

 
Justificativa: Estudo integrará Recomendação do Conselho Consultivo 
(Conex) da Camex (Conex) e subsidiará a elaboração de propostas voltadas à 
harmonização dos procedimentos por meio de padrões de dados 
internacionais e de documentos nato-digitais no comércio exterior brasileiro. 
 
Órgão responsável: RFB/SECEX 
 
Encaminhamento Confac: Representante da CNI apresentou estado atual do 
estudo durante a VI Reunião do Subcomitê de Cooperação do CONFAC. 



DEMANDA APRESENTADA 
AO CONFAC 

INFORMAÇÕES 

Inclusão, na pauta do 
Subcomitê de Cooperação, 
de atualização sobre 
estudo relacionado a 
diagnóstico e 
recomendações voltados à 
gestão coordenada de 
fronteiras. 

Pleiteante: Confederação Nacional da Indústria (CNI). (E-mail de 28/06/2022) 
 
Justificativa: Necessidade de identificação dos principais desafios 
identificados pela indústria para a gestão coordenada de fronteiras em 
Uruguaiana, considerando as dimensões local, nacional e bilateral que 
possam ao mesmo tempo, garantir o efetivo controle e a maior fluidez do 
comércio. 
 
Órgão responsável: RFB/SECEX 
 
Encaminhamento Confac: Representante da CNI apresentou estado atual do 
estudo durante a VI Reunião do Subcomitê de Cooperação do CONFAC. 



DEMANDA APRESENTADA 
AO CONFAC 

INFORMAÇÕES 

Inclusão, na pauta do 
Subcomitê de Cooperação, 
das prioridades na agenda 
de facilitação de comércio 
e as propostas da Indústria 
para as eleições 2022. 

Pleiteante: Confederação Nacional da Indústria (CNI). (E-mail de 28/06/2022) 
 
Justificativa: N/A 

 
Órgão responsável: RFB/SECEX 
 
Encaminhamento Confac: Não incluso em pauta em virtude das limitações 
legais do período de defeso eleitoral. 
  



DEMANDA APRESENTADA 
AO CONFAC 

INFORMAÇÕES 

Inclusão, na pauta do 
Subcomitê de Cooperação, 
de uma discussão 
atualizada sobre a 
implementação do 
Protocolo de Regras 
Comerciais e de 
Transparência Brasil-
Estados Unidos. 

Pleiteante: Câmara Americana de Comércio para o Brasil – Amcham Brasil 

 
Justificativa: Interesse do setor privado sobre o que o governo considera 
como disciplinas do Protocolo já adotadas e o que seriam as mais 
desafiadoras a serem implementadas nos âmbitos aduaneiro, de facilitação e 
de boas práticas regulatórias. 

 
Órgão responsável: RFB/SECEX 
 
Encaminhamento Confac: Tema tratado na VI Reunião do Subcomitê de 
Cooperação do CONFAC. Representantes da SECEX e da RFB expuseram o 
status de implementação do Protocolo no que se refere a normas internas 
que devam ser adaptadas. 
  



DEMANDA APRESENTADA 
AO CONFAC 

INFORMAÇÕES 

Inclusão, na pauta do 
Subcomitê de Cooperação, 
de atualização quanto ao 
andamento do acordo de 
reconhecimento mútuo de 
Operador Econômico 
Autorizado (OEA) entre 
Brasil e Estados Unidos 

Pleiteante: Câmara Americana de Comércio para o Brasil – Amcham Brasil 

 
Justificativa: Relevância da conclusão do acordo para os setores privados 
brasileiro e norte-americano. 
 
 
Órgão responsável: RFB 
 
Encaminhamento Confac: RFB informou, durante a VI Reunião do Subcomitê 
de Cooperação, realizada no dia 04 de agosto, acerca da iminente assinatura 
do Acordo, ocorrida em 16 de setembro de 2022. 
  

Apoio à realização de 
estudo do Banco Mundial 
"Desafios da facilitação do 
comércio enfrentados 
pelas mulheres 
comerciantes e 
despachantes no Brasil". 

Pleiteante: Banco Mundial 
 
Justificativa: Pesquisas têm mostrado que a expansão do comércio 
internacional é essencial para a redução da pobreza, além de oferecer 
melhores oportunidades de trabalho e retornos maiores, especialmente para 
as mulheres que trabalham em setores voltados para a exportação, visto que 
as empresas exportadoras tendem a oferecer empregos mais estáveis, 
salários mais altos e melhores condições de trabalho do que o setor interno, 
informal. Muitas vezes, no entanto, as mulheres podem enfrentar mais 
barreiras do que os homens, que as impedem de participar plenamente do 
comércio. 
 
Órgão responsável: Secretaria-Executiva do CONFAC 
 
Encaminhamento Confac: A Secretaria-Executiva do CONFAC apoiou a 
realização do estudo, lançado em 8 de março de 2022 ( disponível em 
https://thedocs.worldbank.org/en/doc/482f4f0b9112f018362ac7a44b2cff64-
0430012022/related/16086-WB-Brazil-Gender-Survey-Portuguese-WEB.pdf).  



DEMANDA APRESENTADA 
AO CONFAC 

INFORMAÇÕES 

Solução para problemas 
relacionados à Resolução 
GECEX nº 272/2021, além 
de intercorrências relativas 
ao recolhimento do 
(Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha 
Mercante) AFRMM, bem 
como ao percentual do 
Imposto sobre Produto 
Industrializado (IPI). 

Pleiteante: Sindicato dos Comissários de Despachos, Agentes de Carga e 
Logística do Estado de São Paulo (SINDICOMIS). (Ofício SI/018/2022, de 
6/04/2022) 

 
Justificativa: A partir da vigência da Resolução GECEX nº 272/2021, linhas 
tarifárias NCM foram extintas e criadas, sem, porém, os ajustes necessários 
no Siscomex, dificultando o registro de novas Licenças de Importação e 
Declarações de Importação. 
 
Órgão responsável: RFB 
 
Encaminhamento Confac: Secretaria-Executiva do CONFAC encaminhou o 
tema à RFB, que implementou as alterações necessárias à solução dos 
problemas no Siscomex. 
  

 


